
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI .1 1 414, DE 12 DE BOVFI'BBO DB 1 960. 

Abre DO corrente exerci cio., . " 
Crêdito EspeoiaL de Cr ••••••••• 
Cri 400 000,00, para o tia que 
espeo11'ioa. 

o PRl3SIDENTE DA ASSmmL!IA LEGISLATIVA 00 ESTADO DB 
MATO GROSSO. 

Paço saber que a Aasemb16la Legialativa do Estado 
deoreta e eu promulgo DOS t&r.mos 40 artigo.11 da Conatitulção 
do Eatado e seguinte leia 

Artigo 1 11 - Fioa aberto no Tesouro do Est"do, no 
oorrente exercíoi0, o Crédito Espeoial de CrI 400 000,00 (qua. 
trooentos mil cruzeiros), oomo auxilio à Organização a ABJIBA 
DAS DB lfA!O GROSSO·, da oidade 4e Campo Grande, destinado à 
oonatrução de um albergue noturno 34 inioiada por aquela en~ 
dada de 8ssist&nota. 

Artigo 28 - A despesa de que trata o artigo 1 11 , co~ 
rerá à conta 40 exoesso d. arreoa4aoã. queoe índioes têc~ 
008 autorizam prever. 

Artigo 311 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publioação, revogadas a8 dispoaições em contrário. 

Aaaembl.6ia Legislativa do EstadO. em Cuiabá, 12 4e 
novemb1'lO de 1 960. 
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